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LONDRINA PLANEJADA:

Moderna, Sustentável e Cidadã

6



É com grande senso de responsabilidade e esperança que
apresento à população de Londrina o Plano Plurianual
2026-2029. Este não é apenas um documento de
planejamento, mas um compromisso firmado entre a
administração municipal e cada cidadão londrinense.
Estamos construindo, juntos, mais oportunidades, inclusão e
desenvolvimento sustentável.

PLANO PLURIANUAL 2026-2029



Neste sentido, o processo de elaboração do PPA buscou,
além de atender às exigências constitucionais, a coesão
entre os Planos Municipais existentes, as diretrizes
estabelecidas nas conferências e audiências públicas
realizadas e o Programa de Governo do Prefeito.

PLANO PLURIANUAL 2026-2029



Também foram consideradas as informações levantadas nas
audiências públicas realizadas, bem como as solicitações
efetuadas através do formulário eletrônico. Tendo como
parâmetro as estimativas de recursos e responsabilidade da

gestão fiscal.
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O PPA foi elaborado com base em seis eixos estratégicos que 
traduzem os anseios da sociedade e as prioridades da nossa 
gestão, não restringindo o aspecto intersetorial das diversas 
políticas públicas.

PLANO PLURIANUAL 2026-2029



Reafirma o nosso compromisso em ampliar o acesso aos serviços
de saúde com qualidade, garantindo atenção integral às famílias e
reduzindo as filas que tanto angustiam a população.

Eixo 1 - Saúde e Bem-Estar

PLANO PLURIANUAL 2026-2029



Tem como centro a criança e o jovem, oferecendo uma formação
integral, inclusiva e de qualidade, que valorize o conhecimento, a
cultura e a criatividade desde a infância.

Eixo 2 - Educação e Promoção Cultural
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Reflete o esforço para que Londrina continue sendo uma cidade
vibrante e empreendedora, capaz de atrair investimentos
estratégicos, fortalecer o setor produtivo
e gerar mais empregos e renda.

Eixo 3 - Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Desburocratização
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Busca assegurar que nossa cidade seja um lugar acolhedor e
pacífico, promovendo a prevenção à violência e a valorização da
cidadania, para que cada londrinense viva com dignidade e

tranquilidade.

Eixo 4 - Segurança Pública e Desenvolvimento 
Humano

PLANO PLURIANUAL 2026-2029



Reafirma o compromisso em modernizar a administração pública,
utilizando a tecnologia para simplificar processos, combater a
corrupção e entregar serviços mais rápidos e eficientes.

Eixo 5 - Gestão Inteligente, Transparente e 
Inovadora
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Traduz a visão de uma Londrina que preserva seus recursos
naturais, fortalece a resiliência frente aos desafios climáticos,
incentiva a mobilidade urbana sustentável e protege os animais.

Eixo 6 - Meio Ambiente e Sustentabilidade

PLANO PLURIANUAL 2026-2029



Anexo I - Demonstrativo da Estimativa da Receita; 

Anexo II - Demonstrativo por Programa de Governo; 

Anexo III - Programas de Governo - Diagnóstico / Objetivos / Indicadores; 

Anexo IV - PPA Criança;

Anexo V - Demonstrativo dos Objetivos e Ações; 

Anexo VI – Lei de Diretrizes Orçamentárias / Anexo I - Metas Fiscais -
Demonstrativo de  Metas Anuais; e

Anexo VII - Lei de Diretrizes Orçamentárias / Anexo III - Metas e Prioridades -
2026.

ANEXOS PLANO PLURIANUAL

PLANO PLURIANUAL 2026-2029
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ANEXO V

DEMONSTRATIVO

DOS   OBJETIVOS   E    AÇÕES

(196 ações)
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PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL

LOA - 2026

capa
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ORÇAMENTO

O Orçamento basicamente é:

• Previsão da Receita

• Fixação da Despesa



ORÇAMENTO FISCAL / 2026
(*Exclusive Receitas e Despesas Intraorçamentárias)

ORÇAMENTO FISCAL RECEITA - R$ % DESPESA - R$ %

Câmara Municipal de

Londrina
0,00 0,00 67.000.000,00 1,80

Administração Direta 2.769.224.000,00 74,24 2.030.193.000,00 54,43

Administração Indireta 1.593.902.000,00 42,73 2.265.933.000,00 60,75

EXCLUSIVE - Receitas e

Despesas Intraorçamentárias
-632.967.000,00 -16,97 -632.967.000,00 -16,97

TOTAL 3.730.159.000,00 100 3.730.159.000,00 100



➢ Compreensão das bases da Lei Orçamentária Anual

A LOA é a lei que estabelece, para cada exercício financeiro (ano), todas as receitas
que o município prevê arrecadar e todas as despesas que pretende realizar. Trata-se do
principal instrumento de planejamento financeiro e de gestão pública, pois define
quanto será gasto e com o quê, respeitando os limites legais e as prioridades definidas
previamente na LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e no PPA (Plano Plurianual).

As receitas – classificadas pela origem:

1. Receitas Próprias
São aquelas arrecadadas diretamente pelo município, com base em sua competência
tributária ou patrimonial. Ou seja, são receitas que o próprio município gera, sem
depender de repasses de outros entes federativos (União ou Estado). ISS; IPTU; ITBI;
IRRF; ITR, Taxa de Coleta de Lixo; COSIP são as principais.

2. Receitas de Transferências
São recursos recebidos de outros entes federativos, principalmente da União e dos
Estados. Têm como base regras constitucionais, legais ou convênios e podem ser
obrigatórias (constitucionais/legais) ou voluntárias (convênios e transferências
discricionárias). FPM; ICMS; IPVA; FUNDEB; SUS; CONVÊNIOS, são as principais.



As receitas – classificadas pela liberdade de aplicação:

1. Receitas Livres
São aquelas que podem ser aplicadas livremente pelo município, em qualquer
área de governo, de acordo com as prioridades definidas no orçamento.
Constituem a base da autonomia financeira municipal. ISS; IPTU; ITBI; IRRF;
60% do IPVA; 60% do FPM; 60% do ICMS.

2. Receitas Vinculadas
São aquelas cuja utilização está previamente determinada por lei, devendo
ser aplicadas exclusivamente na finalidade para a qual foram arrecadadas ou
transferidas. FUNDEB (educação); SUS (saúde); COSIP (iluminação pública);
40% do FPM (saúde e educação); 40% do ICMS (saúde e educação); 40% do
IPVA (saúde e educação)

A Secretaria de Fazenda estimou que as receitas livres totalizam
para o próximo ano R$ 2.067.413.000,00 e as receitas vinculadas
R$ 1.662.746.000,00, ou seja, temos um orçamento para 2026 de R$
3.730.159.000,00, descontadas as intraorçamentárias.



✓ Educação – Art. 212 da Constituição Federal (art. 212) - Os municípios devem
aplicar no mínimo 25% da receita resultante de impostos, incluídas as transferências
constitucionais: Receita do IPTU, ISS, ITBI, ICMS (cota-parte), FPM, etc. Em Londrina
a Lei 12.291 de 2015 altera para 30%.

✓ Saúde – Emenda Constitucional nº 29/2000 (art. 198). Os municípios devem aplicar
no mínimo 15% da receita resultante dos impostos, incluídas as transferências
constitucionais em ações e serviços públicos de saúde (ASPS). Não temos lei que
obrigue a uma aplicação maior que o que determina a constituição.

✓ Câmara Municipal - A municipalidade precisa disponibilizar para a Câmara
Municipal - varia de acordo com o número de habitantes do município, até 4,5%
sobre a receita de impostos do município, incluindo as transferências constitucionais

✓ Despesa com Pessoal – deve estar abaixo de 48,6%, acima disso atinge limite de
alerta, aos 51,3% atinge o Limite Prudencial e ultrapassando os 54% está acima do
limite, calculado com base na Receita Corrente Líquida.

Despesas obrigatórias realizadas com as receitas livres:

• Folha de pagamento da Administração direta/ Indireta 
• Repasse para a Câmara de Vereadores
• Precatórios
• Aporte (fundo de previdência CAAPSML)
• Juros e Amortizações de financiamentos



A base para a construção do orçamento de 2026 é o orçamento de 
2025

E o orçamento de 2025 precisou passar por ajustes, em função de:

Tal situação exigiu um esforço para fazer com que uma despesa total de 
R$ 4.346.827.000,00 coubesse em uma receita total de 

R$ 4.033.827.000,00





Os ajustes nas despesas permitiram uma redução de R$
104.077.300,00 faltando R$ 208.922.700,00 ainda não
equacionados.

Mas foi este orçamento ajustado, ainda sem equilibrar as
receitas e despesas que foi utilizado como base para a
projeção do orçamento de 2026.









Observem que as despesas estão orçadas em R$ 4.363.126.000,00, mas
as receitas projetadas somam R$ 4.206.138.050,00 (recursos livres = R$
2.067.413.000,00 + recursos vinculados R$ 2.138.725.050,00), faltando
portanto R$ 156.987.950,00, que não queremos ajustar nas despesas,
além de outros 56 milhões de despesas não previstas no orçamento de
2025 que devem ser previstas no de 2026.

No entanto, dependemos de algumas definições de projetos em andamento:
✓ Alteração do TAC na taxa de lixo;
✓ Revisão dos custos do transporte coletivo
✓ Adesão ao programa Regulariza Londrina
✓ Definição no comportamento das transferências constitucionais.

Reconhece-se a possibilidade de alcance do equilíbrio fiscal pela via das
receitas e não pelas despesas; entretanto, considerando que o prazo legal
para encaminhamento da Lei Orçamentária Anual (LOA) expira em 29 de
agosto, a opção foi por apresentar a proposta com a projeção disponível,
com os ajustes condicionados à comprovação das possibilidades de ajuste
nas receitas.



DESPESAS PREVISTAS 
PARA 2026

PODER LEGISLATIVO
 E

 PODER EXECUTIVO



DESPESAS POR ÓRGÃO

 PODER LEGISLATIVO E PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA / 2026

Continua ...

ÓRGÃOS R$

Câmara Municipal de Londrina 67.000.000,00

Subtotal 67.000.000,00

Chefia de Gabinete 8.436.000,00

Controladoria-Geral do Município 5.796.000,00

Procuradoria-Geral do Município 30.920.000,00

Secretaria Municipal de Governo 5.304.000,00

Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município 536.179.000,00

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 26.826.000,00

Secretaria Municipal de Gestão Pública 15.302.000,00

Secretaria Municipal de Recursos Humanos 26.027.000,00

Secretaria Municipal de  Agricultura e Abastecimento 16.243.000,00

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 100.461.000,00



DESPESAS POR ÓRGÃO

 PODER LEGISLATIVO E PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA / 2026

Continua ...

Secretaria Municipal de Educação 1.003.343.000,00

Secretaria Municipal do Ambiente 24.850.000,00

Secretaria Municipal de Cultura 16.034.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social 117.756.000,00

Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres 7.397.000,00

Secretaria Municipal do Idoso 19.813.000,00

Secretaria Municipal de Defesa Social 67.174.000,00

Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 2.332.000,00

SUBTOTAL  ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2.030.193.000,00



DESPESAS POR ÓRGÃO

 PODER LEGISLATIVO E PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA / 2026

ÓRGÃOS R$

ACESF 20.032.000,00

AMS / FMS 1.214.558.000,00

CAAPSML - PLANO DE ASSISTÊNCIA  À SAÚDE 384.000,00

CAAPSML - FUNDO DE PREVIDÊNCIA 840.053.000,00

CAAPSML - ÓRGÃO GERENCIADOR 18.183.000,00

IPPUL 9.596.000,00

CODEL / FACITEL 8.332.000,00

Fundação de Esportes de Londrina / FEIPE 12.051.000,00

Fundo de Urbanização de Londrina 142.744.000,00

SUBTOTAL  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 2.265.933.000,00

EXCLUSIVE - Despesas Correntes Intraorçamentárias -632.967.000,00

TOTAL - PODER EXECUTIVO 3.663.159.000,00

TOTAL DO PODER LEGISLATIVO E DO PODER 

EXECUTIVO
3.730.159.000,00



PODER EXECUTIVO

INVESTIMENTOS EM EDUCAÇÃO / 2026

Para fins do cumprimento dos dispositivos legais será aplicado na
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino o montante de R$
661.464.000,00 (seiscentos e sessenta e um milhões, quatrocentos e
sessenta e quatro mil reais), excluídas as receitas de rendimentos, que
corresponderão a 30,39% (trinta inteiros e trinta e nove centésimos por
cento) da receita resultante de impostos e das transferências
constitucionais, ou seja, a cada R$100,00 arrecadados nessas receitas R$
30,39 serão aplicados em Educação.



PODER EXECUTIVO

INVESTIMENTOS EM SAÚDE / 2026

Para fins de comprovação do percentual mínimo exigido pela legislação
em vigor, será aplicado o montante de R$ 510.738.000,00 (quinhentos e
dez milhões e setecentos e trinta e oito mil reais) que representam
23,64%, da receita resultante de impostos e das transferências
constitucionais, superando o limite mínimo de 15% fixado na Emenda
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000. Ou seja, a cada R$
100,00 reais arrecadados nessas receitas R$ 23,64 serão aplicados em
Saúde.



PODER EXECUTIVO

PERCENTUAL DE GASTOS  COM  PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS EM 2026

A previsão da Receita Corrente Líquida atinge o montante de
R$3.448.537.000,00.

Os gastos do Município com Pessoal e Encargos Sociais, excluindo as deduções
previstas na legislação, totalizam R$ 1.617.789.000,00, representando 46,91% da
Receita Corrente Líquida, atendendo ao limite de 54% (cinquenta e quatro por
cento), estabelecido na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - LRF.



DESPESAS POR ÓRGÃO

 PODER LEGISLATIVO E PODER EXECUTIVO

ORÇAMENTO CRIANÇA / 2026

ÓRGÃO VALOR

Procuradoria Geral do Município / PROCON-LD 560.963,60

Secretaria Municipal de Governo 125.240,60

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 240.004,80

Secretaria Municipal de Educação 1.002.754.500,00

Secretaria Municipal de Cultura 10.203.812,00

Secretaria Municipal de Assistência Social 76.285.979,60

Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres 1.761.225,70

Fundo Municipal de Saúde de Londrina 284.078.300,50

Fundação de Esportes de Londrina 2.270.997,80

TOTAL 1.378.281.024,60



3.1 Pessoal e Encargos Sociais

As projeções das despesas com servidores ativos, inativos e pensionistas para o exercício de

2026 foram calculadas a partir da aplicação de um crescimento projetado de 8,6023% sobre o

valor reprojetado para 2025, sendo 7,0606% correspondentes à expectativa inflacionária

divulgada pelo Banco Central do Brasil em 20/02/2025 (IPCA projetado) e 1,44% referentes ao

crescimento vegetativo da folha, conforme apontado em cálculo atuarial.

No tocante às rubricas específicas, foram estimados pagamentos mensais de licença-prêmio no

limite de R$ 200.000,00, totalizando R$ 2.400.000,00 no exercício, e as despesas com horas

extras da Administração Direta foram calculadas com base no realizado em 2024, corrigido em

4,17%, mas com redução projetada de 70% em 2026.



3.2 e 4.6 Juros, Encargos e Amortização da Dívida

A projeção das despesas com juros, encargos e amortização da dívida foi realizada com base no

cronograma de desembolso elaborado pela Secretaria Municipal de Fazenda, por meio da

Diretoria de Contabilidade, contemplando tanto as parcelas de amortização quanto os encargos

financeiros incidentes.

Foi considerada, para o exercício de 2026, uma redução inicial da ordem de R$ 40 milhões,

valor este que deverá ser recomposto ao longo da execução orçamentária, por meio de ajustes

e suplementações, de modo a garantir a observância do equilíbrio fiscal.



3.3 Outras Despesas Correntes

As demais despesas correntes foram projetadas tomando por referência os valores realizados

em 2024, corrigidos pela variação acumulada do IPCA, sendo 4,83% referentes à inflação de

2024 e 7,0606% à projeção para 2025 (Banco Central, 20/02/2025), resultando em um

crescimento estimado de 12,23% para 2026.

Como premissa de planejamento e em consonância com a política de controle e equilíbrio das

contas públicas, os órgãos da Administração deverão compatibilizar suas necessidades com os

limites de recursos disponíveis.

Nesse grupo, algumas rubricas foram reduzidas em relação ao valor projetado: precatórios em

R$ 15 milhões, aporte ao RPPS em R$ 39 milhões e subsídio ao transporte coletivo em R$ 119

milhões.

Ressalte-se que o transporte coletivo encontra-se sob auditoria de consultoria externa, visando

a revisão da estrutura de custos e a busca de maior eficiência operacional.

Também nesse grupo de despesa foram consideradas as despesas intraorçamentárias e

excluídas as financiadas por fontes vinculadas ao RPPS (040, 100 e 551).

________________________________________



4. Despesa de Capital

As despesas de capital foram dimensionadas a partir dos investimentos previstos com recursos

da União, do Estado e de recursos próprios municipais destinados a contrapartidas, de forma a

assegurar um nível de investimentos compatível com as ações estratégicas do governo.

Além dos investimentos diretos, foram consideradas as despesas intraorçamentárias e

excluídas as vinculadas às fontes de recursos do RPPS, em observância às orientações da STN.

________________________________________
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